
De acordo com a nova Lei, fica mantida a desoneração integral da folha de pagamento em 2024, mas estabeleceu-se que
a reoneração gradual deve ocorrer durante os próximos três anos, com a sua retomada a partir de 2025, com alíquota de
5% sobre a folha, subindo para 10% em 2026, alcançando 20% no ano seguinte. Durante o período de transição, a folha
do 13º salário continua integralmente desonerada.

Entre as novidades promovidas pela referida lei destacam-se a possibilidade de atualização do valor de custo de imóveis
já declarados por pessoas físicas e jurídicas para os seus respectivos valores de mercado; e instituição de novo Regime
Especial de Regularização Geral de Bens Cambial e Tributária (RERCT-Geral), nos mesmos moldes do famoso RERCT
trazido pela Lei nº 13.254/2016, segundo o qual os contribuintes residentes ou domiciliados no Brasil podem,
voluntariamente, regularizar os bens mantidos no Brasil ou no exterior, de origem lícita, até então nunca declarados ou
declarados incorretamente.

Atualização Imobiliária
Através dos arts. 6º ao 8º da nova Lei, foi estabelecido que as pessoas físicas e jurídicas poderão atualizar bens imóveis
a valor de mercado, com uma tributação reduzida sobre o ganho de capital.

Pessoa Física: as pessoas físicas residentes no País poderão optar por atualizar o valor dos bens imóveis já
informados em Declaração de Ajuste Anual - DAA, apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil -
RFB, para o valor de mercado, devendo tributar a diferença para o custo de aquisição, pelo Imposto sobre a Renda
das Pessoas Físicas - IRPF, sob a alíquota definitiva de 4%;

Pessoas Jurídica: já as pessoas jurídicas poderão optar por atualizar o valor dos seus bens imóveis constantes no
ativo permanente de seu balanço patrimonial para o valor de mercado e tributar a diferença para o custo de aquisição,
pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, sob à alíquota definitiva de 6%, e pela Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido – CSLL, sob a alíquota de 4%.

Em ambos os casos, a opção pela tributação deve ser realizada na forma e no prazo definidos pela Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil.
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O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva,
sancionou na segunda-feira, 16/9, a Lei nº 14.973/2024, que
mantém a desoneração da folha de pagamento de
empresas de 17 setores até o final de 2024, incluindo o da
construção civil, retomando gradualmente a tributação no
prazo de três anos (2025 a 2027). A matéria teve sua origem
no PL 1847/2024, de autoria do senador Efraim Filho
(União/PB), licenciado.

Nova Lei Geral do Turismo é sancionada p. 4

Efraim Filho, autor da matéria

Senado aprova projeto sobre mercado secundário de

imóveis p. 4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14973.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2014.973%2C%20DE%2016%20DE%20SETEMBRO%20DE%202024&text=Estabelece%20regime%20de%20transi%C3%A7%C3%A3o%20para,no%20%C2%A7%2021%20do%20art.
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163641
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RERCT-Geral
A Lei nº 14.973/2024 institui também um regime
especial para declaração voluntária de recursos, bens
ou direitos de origem lícita, não declarados ou
declarados com omissão ou incorreção, mantidos no
Brasil ou no exterior, ou repatriados por residentes ou
domiciliados no Brasil. Este recurso é chamado de
Regime Especial de Regularização Geral de Bens
Cambial e Tributária (RERCT-Geral).

Caso a pessoa física ou jurídica opte pela adesão ao
RERCT-Geral, os recursos, bens ou direitos constantes
na declaração única para adesão também deverão ser
informados na declaração retificadora de ajuste anual
do imposto de renda relativa ao ano-calendário de
2024, na declaração retificadora da declaração de bens
e capitais no exterior relativa ao ano-calendário de
2024, caso aplicável, e na escrituração contábil
societária relativa ao ano-calendário da adesão, no
caso de pessoa jurídica. 

Na adesão, o valor dos ativos a serem declarados deve corresponder aos valores de mercado em 31 de dezembro de
2023. No caso de ativo em dólar norte-americano, a conversão em moeda nacional deverá ser feita pela cotação do dólar
fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro de 2023, ou seja, 4,8413.

Além disso, aos rendimentos, frutos e acessórios incluídos nas declarações e regularizados pelo RERCT-Geral serão
aplicados o instituto da denúncia espontânea, com dispensa do pagamento de multas moratórias, se as inclusões forem
feitas até o último dia útil do prazo para adesão do regime ou até o último dia do prazo regular de apresentação da
respectiva declaração anual. 

Por fim, aos que já tenham aderido ao RERCT previsto na Lei nº 13.254/2016, é facultado complementar a declaração de
que trata a referida lei, obrigando-se a pagar os respectivos impostos e multas devidos sobre o valor adicional e
observando a nova data fixada para conversão do valor expresso em moeda estrangeira.

A Lei também reduz gradualmente o adicional de 1% sobre a Cofins-Importação, cobrada em função da desoneração da
folha. O tributo cai para 0,8%, em 2025, e para 0,6%, em 2026. No ano seguinte, a alíquota prevista é de 0,4%.

A nova legislação foi publicada na noite desta segunda-feira (16).

Mensagem de Veto
O Executivo vetou quatro pontos do texto PL 1847/2024, que deu origem a Lei em questão, aprovado em setembro pelo
Congresso Nacional:

1º - Art. 19: criava centrais de cobrança e negociação de créditos não tributários. Elas teriam competência para
realizar acordos relacionados a débitos inscritos em dívida ativa. o dispositivo é inconstitucional porque “adentra de
forma detalhada” em atribuições do Poder Executivo. De acordo com a equipe técnica do Executivo, as centrais de
cobrança só poderiam ser criadas a partir de um projeto de lei sugerido pelo presidente da República;

2º - Art. 24: que destinava recursos da Advocacia-Geral da União (AGU) e do Ministério da Fazenda para o
desenvolvimento de sistemas de cobrança e de soluções para negociação de conflitos. O veto ao dispositivo se
justifica por contrariar o interesse público e restringir o repasse de recursos a órgãos específicos;

3º - Art. 26: o dispositivo dava prazo de 90 dias para o governo federal indicar o responsável para desenvolver e
manter um sistema unificado de cobrança de créditos não tributários, o que representaria uma interferência indevida
do Poder Legislativo nas competências do Poder Executivo;

4º - Art. 48: O artigo tratava de recursos esquecidos em contas bancárias, dando prazo até 31 de agosto para que o
dinheiro fosse reclamado pelos titulares das contas. Após essa data, os recursos seriam apropriados pelo Tesouro
Nacional. Segundo o veto, o dispositivo contraria o interesse público.

Fachada do Ministério da Fazenda, em Brasília/DF

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14973.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2014.973%2C%20DE%2016%20DE%20SETEMBRO%20DE%202024&text=Estabelece%20regime%20de%20transi%C3%A7%C3%A3o%20para,no%20%C2%A7%2021%20do%20art.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13254.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14973.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2014.973%2C%20DE%2016%20DE%20SETEMBRO%20DE%202024&text=Estabelece%20regime%20de%20transi%C3%A7%C3%A3o%20para,no%20%C2%A7%2021%20do%20art.
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163641
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Cerimônia de sanção da nova Lei Geral do Turismo

Outros pontos
Proteção ao turista: A legislação inclui como objetivo do
Sistema Nacional do Turismo a implantação de
sinalização turística interativa a pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzida e, quando necessário, dotada de
tradução em língua estrangeira. O objetivo é acompanhar
a tendência mundial de tornar inteligentes os modelos
disponíveis, de modo a assegurar mais inclusão, com
autonomia, no setor e difundir benefícios da atividade
turística. Outra, a Política Nacional de Turismo
estabelece a prevenção e o enfrentamento à exploração
sexual de crianças e adolescentes. E as plataformas
digitais, agora, só poderão divulgar produtos e serviços
de prestadores registrados no Cadastur. O objetivo é
evitar golpes com o uso de empresas inexistentes e a
judicialização das relações de consumo.

Nova Lei Geral do Turismo é sancionada

O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva,
sancionou na quarta-feira, 18/9, a Lei nº 14.978/2024,
que altera a Lei Geral do Turismo. O novo texto traz
uma série de modernizações, desburocratiza o setor,
torna o turismo brasileiro mais competitivo e aproxima o
setor privado do poder público. 

Uma das novidades da nova Lei é a possibilidade de
que microempreendedores individuais (MEIs) possam
se inscrever no Cadastro de Prestadores de Serviço de
Turismo (Cadastur), sistema do Ministério do Turismo
que registra e legaliza profissionais e empresas do
setor, que também estará aberto a produtores rurais e
agricultores familiares que prestam serviços turísticos.

Aviação: A Lei permite a utilização de recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) para empréstimos às
companhias aéreas. Com isso elas terão a oportunidade de renovar suas frotas e contemplar mais destinos brasileiros.
O Fundo ainda poderá ser utilizado na aquisição de querosene de aviação (QAV) em aeroportos localizados na
Amazônia Legal brasileira, possibilitando atrair mais voos e ampliando a conectividade da região, possibilitando o
custeio do desenvolvimento de projetos de combustíveis renováveis e de querosene verde, promovendo uma aviação
mais sustentável e responsável.

Regionalização: A Lei traz o Mapa do Turismo Brasileiro, que anteriormente era definido por portaria, consolidando a
destinação de recursos do Ministério do Turismo preferencialmente a regiões turísticas e municípios integrantes da
ferramenta. A União, estados e o Distrito Federal ficam autorizados a criar áreas especiais de interesse turístico nos
seus territórios, sendo locais prioritários para facilitar a atração de investimentos e realizar parcerias. A legislação
também inclui outros benefícios a entes federativos, a exemplo da autorização do repasse de verbas do Fundo Geral
de Turismo (Novo Fungetur) à implementação de projetos de desenvolvimento do ramo.

Cenário: A sanção da Lei Geral do Turismo ocorre logo após a entrega, no início de agosto deste ano, do Plano
Nacional de Turismo 2024-2027 (PNT - 2024-2027), também fruto do intenso diálogo com segmentos públicos e
privados do Conselho Nacional de Turismo. O PNT tem como objetivo geral tornar o Brasil líder da recepção de
visitantes na América do Sul, fazendo do turismo um grande vetor de desenvolvimento sustentável e de geração de
emprego e renda. A Lei sancionada, inclusive, estabelece novas diretrizes para a elaboração do PNT. Entre elas, o
turismo responsável, como forma de orientar a atuação sustentável; o turismo social, a fim de promover a igualdade de
oportunidades de acesso ao setor; a produção associada ao turismo (artesanato, gastronomia, produção
agroindustrial) e o turismo de base local como estratégias de diversificação da oferta turística e de inclusão social. Ela
também atribui ao Ministério do Turismo a obrigação de promover ações de formação, qualificação e aperfeiçoamento
profissional; identificar e propor a revisão de ocupações da atividade turística e incentivar a inserção e a progressão
dos profissionais capacitados no mercado de trabalho, além de estimular e difundir o turismo cívico.

ONU Turismo: Aprovada pelo Congresso Nacional, a instalação do Escritório da ONU Turismo no Rio de Janeiro vai
proporcionar maior visibilidade mundial ao Brasil e aos demais países da América do Sul e do Caribe, favorecendo
uma atuação mais próxima do principal braço da Organização das Nações Unidas para o turismo.

Celso Sabino, ministro do Turismo, durante a cerimônia de sanção da nova Lei
Geral do Turismo

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14978.htm
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